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DECRETO Nº 0245, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
Dispõe sobre adoção de medidas temporárias de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19, no âmbito 
do Municipio de Timon-MA. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TIMON, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelos artigos arts. 13 e 70, inciso VI, da Lei Orgânica do Município (LOM), e 
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS classificou, em 

11 de março de 2020, que a COVID-19, nova doença causada pelo novo coronavírus 
(denominado SARSCoV-2), é uma pandemia; 

 
 CONSIDERANDO que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, 

a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 
 CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

 
CONSIDERANDO que por meio do Decreto nº 35.672, de 19 de março de 2020, 

foi declarado estado de calamidade pública no Estado do Maranhão, em especial, em razão dos 
casos de contaminação pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Viral), o qual 
foi reconhecido pela Assembleia Legislativa por meio do Decreto Legislativo nº 498, de 24 de 
março de 2020, e reiterado pelo Decreto nº 35.742, de 17 de abril de 2020, pelo Decreto nº 
35.831, de 20 de maio de 2020, pelo Decreto nº 36.203, de 30 de setembro de 2020, e pelo 
Decreto nº 36.264, de 14 de outubro de 2020; 

 
CONSIDERANDO que por meio do Decreto Municipal nº 095, de 20 de março 

de 2020 foi declarado situação de Emergência em Saúde Pública no Município de Timon, 
visando o enfrentamento à pandemia provocada pelo COVID-19; 

 
CONSIDERANDO a constante necessidade de atualizar as regras sanitárias a 

serem cumpridas no Município para preservar a atividade econômica no município e ao mesmo 
tempo prevenir a proliferação do contágio pelo Coronavírus - COVID-19; 

 
CONSIDERANDO a estrutura existente e as ações de prevenção e combate 

adotadas pela Prefeitura Municipal de Timon por meio da Secretaria Municipal de Saúde de 
prevenção e combate à COVID-19; 

 
CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, com indicadores crescentes 

em todo o país, inclusive com casos comprovados de nova cepa, com potencial possivelmente 
mais elevado de transmissibilidade; 

 
CONSIDERANDO que a COVID-19 gera alta demanda por leitos hospitalares e 

de terapia intensiva em decorrência da velocidade com a qual é capaz de gerar hospitalizações e 
do tempo médio de permanência que tais pacientes ocupam os leitos hospitalares; 
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CONSIDERANDO que os dados levantados evidenciaram aumento de ocupação 
de leitos de UTI da COVID - 19 do Município (75%); 

 
CONSIDERANDO que as medidas de prevenção à COVID-19 impõem cautela e 

redobrada atenção, principalmente em eventos que possam ocasionar a aglomeração de pessoas, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica proibida a realização de festas ou eventos que gerem aglomerações, 
no âmbito público ou privado, até o dia 04 de março de 2021.  

 
Art. 2º. Além do disposto no art. 1º deste Decreto, fica determinada a adoção das 

seguintes medidas: 
 
I – ficarão suspensas as atividades que envolvam aglomeração, eventos culturais, 

atividades esportivas e sociais, bem como o funcionamento de boates, casas de shows e 
quaisquer tipos de estabelecimento que promovam atividades festivas, em espaço público ou 
privado, em ambiente fechado ou aberto, com ou sem venda de ingresso. 

 
II – bares, restaurantes, trailers, lanchonetes, barracas e estabelecimentos similares 

bem como lojas de conveniência e depósitos de bebidas só poderão funcionar até às 23h, ficando 
vedada a promoção e realização de festas, eventos, confraternizações, dança ou qualquer 
atividade que gere aglomeração, seja no estabelecimento, seja no seu entorno. 

 
III - a permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, como 

parques, praças e outros, fica condicionada à estrita obediência aos protocolos específicos de 
medidas higienicossanitárias das Vigilâncias Sanitárias Estadual e Municipal, especialmente 
quanto ao uso obrigatório de máscaras. 

 
§ 1º. No horário definindo no inciso II, do caput deste artigo, fica vedado à 

utilização de som mecânico, instrumental ou apresentação de músico em bares, restaurantes, 
trailers, barracas e assemelhados que possam gerar a aglomeração de pessoas. 

  
§ 2º. As medidas determinadas neste artigo deverão vigorar entre os dias 25 de 

fevereiro e 04 de março de 2021. 
 
Art. 3º. Ficarão suspensos, a partir de 24h do dia 26 de fevereiro até às 5h do 

dia 1º de março de 2021 o funcionamento de bares, restaurantes, balneários e assemelhados, 
ressalvado os sistemas exclusivos de delivery e drive-thru de serviços de alimentação preparada 
e bebidas. 

 
Art. 4º. A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida pela 

Vigilância Sanitária Municipal, Guarda Civil Municipal, Departamento Municipal de Trânsito – 
DMTRANS, PROCON, Superintendência de Limpeza Urbana, Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, todos atuando em conjunto e em articulação com os serviços de vigilância sanitária 
federal e estadual, da Polícia Militar e da Polícia Civil. 

 
§1º. Caso necessário, os órgãos envolvidos na fiscalização de que trata este 

Decreto deverão solicitar apoio da Polícia Rodoviária Federal. 
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§ 2º. Fica determinado aos órgãos referidos neste artigo que reforcem a orientação 
e a fiscalização em relação às seguintes proibições: 

  
I - aglomeração de pessoas;  
II - circulação em grande número de pessoas em locais públicos; 
III - consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos; 
 IV - direção sob efeito de bebida alcoólica. 
  
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Timon - MA, 24 de fevereiro de 2021; 130º da Emancipação Político-

Administrativa do Município.  
 
 
 

Dinair Sebastiana Veloso da Silva 
Prefeita Municipal 

 
Registra-se a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 

Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal nº 1821/2012 e art. 1º, inciso XIII, da Lei Municipal nº. 1383/2006. 
 

 
João Batista Lima Pontes 

Secretário Municipal de Governo 
Portaria nº 011/2021-GP 
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